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SUPERIOR TRIBUNAb MILITAR I I 
ATA DA 89a. SESSAO, EM 29 DE OUTUBRO DE 1975-0UARTA-FEIRA- / 
PRESI ~~ ~JCI.~ ?o, ~HJ; S!~ ~ Tn.JE fH[-z~; I Gf\DEI R O-O C-AR CARLOS tt>EiE.Il 
TO !WE r DE o.__! J.:..IP.,, oi\, dl(\ID. · .~ 

PROCURADOH GER.'\L DO l·lif!ISTti-UO PUBLICO Dli UNIÃO, JUNT(J~ JUS-
TIÇA MILITAR: DR RUY DE LH1A' rESSOl\. . i,(/ 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitnE. '. 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho~ Waldemar 
Torres da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamada, Amar1lio Lopes 
Salgado, SysEno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimarães· Pi 
nhoiro, H~lio Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Oct&vio Jord~~
Ramos, HonÓrio Pinto Pereira de Magalhães Neto e Faber Cintra~ 

Ausentes os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Nelson Barbosa 
Sa~paio e Oct~vio Jos~ Sampaio Fernandes, com causa justifica 
da. -

As 13.30 horas, havendo nGmero legal, foi aberta a. Sessã8. 

Lida e sem debate, foi ~provada a Ata da Sessão anterior. 
'- . . . 

Apelação julgada em Sessão Secreta, no dia 27.10.75-2a.fgiral 

40.953 - São Paulo. Relator Hinistro Waldem~r Tcrrss da Costa 
Revisor Ministro HonÓri6 Magalhães. APELANTE: ·n Pro
curadoria Militar da 2a. Aud/2a. CJM. APELADA: A Sen 
tença do CPJ da 2a. Aud/.2a. CJ~1, de 26 de fevereiro oo 
1975, que absolveu JOS~ CLAUDIO BARRIGUELLI, ABELAR
DO BLANCO FALGUEIRAS e JOS~ MIGUEL MARTINS VELOSO,dc 
crime previsto nos arts 14, 23, 25 e 28; e CLARISSE 
GALVAO FIGUEIREDO, do crime previsto nos arts. 14,23 
s 25, tudo da DL 898/69. - POR MAIORIA DE VOTOS, o 
Tribunal negou provimento a·a··apél-a do rw e -confirmou 
a Sentença de la. inst~ncia. O MINISTRO FABER CI~TRA 
anulava o processo a partir da Se~tença por n;o 'ter 
o NP cumprid6 o que determina a letra ;:bn do art. 73 
do DL 890/69. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO anulava o 
processo a partir da Sentença, tendo em vista o 'gue 
precc:itua o art 500, inc. III letra ';e;;, do CPPM. tPRE 
SIDtNCIA DO MifJISTfW OLIVEIRA SAr~PAIO). 

' . 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABU\S-COR PUS 

31.467 - Sãó Paulo. Relator Ministro Rodrigo Oct~vio. Pacien
te: S~RGIO GOMES DA SILVA, alegando que se encontra 
preso ilegalmente e incomunic~vsl, apontando como au 
toridades coatoras'os Exmos. Srs. Cmts do I e II E~ 
xércitas, os Ilmos · SrG. Superintendente Regional dn 
DPf e os Ilmos. Srs. Diretores de DOPS dos Estados 
do Rio de Janeiro e são Paulo, pedo a concessão da 
ardAm para que seja posto em libe~dade. Impetrante:
Dr. Jos~ RobArto Leal de Carvalho. - POR UNANIMIDADE 
o Tribunal não tomou conhecimento fac-8Eiõ art~-lOCio' 
AI/5.(N~O ASSISTIU AO RELAT6RIO O MINISTRO SYSENO~R 
f~ENTO). 

31.478 - Sãó Paulo. Relator fUnistro Rodrito Oct~vio. Pacien
te: MAXU1ILIMJO HERLINGER, alegando 1que ·se encontra 
preso ilegalmente e incomunicável, apontando como au 
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autoridades eventualmente cbatoras o Exmo. Sr. Cmt. 
do II Ex~rcit8 e o Ilmo. Sr. Diretor do DOPS/SP, 'pe 
de a concess~o da otdem.para que seja posta em/li; 
berdade. Impetrante: Dr.Jos~ ftaberto Leal d~..vá"
lha. - POR UNANIMIDADE, o Tribuhal n;o tomou ~onhe-
cimentofâceãõ_â.rt-:-io do .rn/5. I ' 

APELAÇÕES 

40.813- São Paula. Relator Ministro Jacy.Guimarães.Pinheiro 
Revisor Ministro Sylvio Moutihho. APELANTE:'A Procu 
radoria Militar da.la. Aud/2a. CJM. APELADA: A S8~ 
tença do CPJ da la.Aud/2a. CJM, de 25 de março· d~ 
1975, que absolveu os civis DALC!O CARON e NARCISO 
KALILI, do crime previsto no'art. 12 do DL 314/67 , 
c/c o art 33 do CPM, de 1944. Advs.Drs. Luiz Eduar
do Greenhalgh e Maria Luiza Flores da Cunha Bierren 
bach. (~ld_~__ç_llf·1Er~IO_!:!i....2,E_SS_AO 2_E;_CRETA) · -

40.945 - Rio de Janeiro~ Relator Ministra Valdemar Tortos da 
Costa. Revisar Ministro'H~lio Leite. APELANTE:A Pro 
curadoria Militar da la. Aud/flerbnáutic3 da la •. CJM 
.APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Aer da la.CJM 
de 26 de maio de 1975, que absolveu PAULO CEZAR TRI 
GO AZEVEDO e SERtiD LIMA NEVES, soldadas, sorvindo
no DepÓsito de Aeronáutica do RJ, do crime previsto 
no art. 240, §§ 4D e Sa; e MESSIAS DA CRUZ MOTTA 1 do 
crime previsto no art. 240, §§ 4n e 5º, c/c o a~ti
go 53, tudo do CPM. Ad0s.Drs. Fernando G. Balsells e 
Edgar P.P. de Carvalho.(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRE-
TA) • ·------------------ . 

40.376 - Guanabara. Relator Ministro Am~r!lio Sal~ado. Revi
sor PHnistro HonÓrio f1agalhães. APELANTE: A Procúre 
daria Militar da lae Aud/Mar da la. CJM. APELADA: ~ 
Sentença do CPJ da la.Aud/Mar da la. CJM~ de 18 de 
abril do 1974, que absolveu AFRn~IO MARCILIANO DE 
FREITAS AZEVEDO, CLARISSE GUIMARAES, GERMANA FIGUEI 
REDO, JOÃO cANDIDO DOS SANTOS e OSWALDO ROBERTO GUf 
MARAES, do crime previoto no art. 43 do DL 890/69.~ 
Advs.Drs. Sergio do Rego Macedo, Rorná~io Paulino do 
Espfrito Santo, Tecia Lins e Silva, A. Evariste de 
Moraes Filho, Amilc~r Barroso de Siqueira e Antonib 
Modesto da Silveira. (_J_I)LG~~ENTO EM SESSÃO SECfiETA )_. 

HABEAS-CORPUS 

31.431 - Pará. Relator Ministro Bizarria Mamede. Pacientes:
CARLOS MARQUES CABEÇA, FRANCISCO MELO ALBUQUERQUE e 
LUCIMAR DE NAZAR~ CO~ntA VALDEZ, denunciados pe~an
te a Auditoria da 8a. CJM, como incursos no art.254 
do CPr~, pedem a concessão da o_roem para que sejam ex 
clu!dos do processo. Impetrante: Dr.Francisco Card~ 
so de Vasconc~los. POR UNANIMIDADE, o Tribunal de
negou a Ordsm.(NAO ASSISTIRAM AO RELAT6RIO OS MINIS 
TROS AMAR I LI O SALGADO e F 1\BER CHJTR P1 )- QJR'OCURADOR. õt 
la~: C.AT.EG .• DO MP JUNTO À Jf·1., DR BENJfl.MIN Sf\BP1T). 
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31.441- Distrito F"ndGl'::Ü~ llelator f·1inist:ro Bizarria rj.t;l:liH:(dep
por depend~ncia ~ Apolaçãa· nY 39.828. Pacient~:MAN0-

1 .· 
EL ESTRELA DE OLIVEI!L'\, Sd. foi condenado a.- 2 meses 
do impedimento, incurso no art. 183, § 2!:!,let:ras 11 a;1 

e ;;b :l do CPr·1 por sentença do CJ do 1 o BEC do· di e. 
_, ' ,y .... ' 

20.3.73, Desta cohdenaçao houve apolaçao do M~P.- de 
a Auditoria da 7a. CJM, a qual ainda não foi aprecia 
da por este Tribunal. Alegando que desde o momentc 
em que foi incluÍdo na Unidade em que se encontra. e 
t~ esta d~ta, est~ impedido,· na qualidade sub-judis~) 
na qondiçâo dG recruta, totalmente cerceado- na·--- ·e·u-a· 
li~erdade de ir e vir, uma vez que sua permanência m 
Ex~rcito ultrapassa o perÍodo previsto na LSM,pede a 
concess~8 da arde~ para que césse·a constrangimento 
que est~ sofrendo. Impetrante: Dr. Philadelpho Pinto 
da Silveira. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal conhece d1 
pedido 8 concede o licenciamento do insubmisso, cow. 
base· nos arts., 470 e 467, letra ;;cn do CPPf·1 e 146 do 
RLSM.(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO OS MINISTRO FA8ER . 
CINTRA)-(PROCURAf;>Q~--1~. ·.CAJ.;._ DO r-1P JUNTO À J .·r~., Dfi. 
BENJAMIM SABAT). _ . 

/\PEU\ÇÕES 

40.559- Pernambuco. Relator Ministro"Amarflio Sálgado. Revi
sor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTES: A Procura
doria Militar da Aud/7a. CJMl VICENTE LOPES DE'LIMA, 
condenado a um ano de reclusao, incurso no art. 45 1 

inciso I; BENTO VENTURA DE MOURA e VULPIANO CAVALCAN 
TI DE ARAUJO, condonados ~ dois anos e dois meses di 
reclus;o, incursos no art. 43, tudo do DL 898/69, e 
atendidas as circunstâncias judiciais do urt 6J c/c 
o art 77 do CPM. APELADA: A Sent8nça do CPJ da Audi
toria da 7a. CJM, de 14 de agosto de 1974, que a~s8~. 
veu ATUALPA ARRUDA M/\RIANO.do crime previsto no art; 
45, inciso I, da.•DL 890/69. l\dvs.Drs. Jerson r•iaciel, 
Boris Trindade 2 Marcia de'Albuquerque Ferreira.(JUL 
GAMENTO EM SESSAO SECRETA). ----------------...----- . 

40.510 - Brasflia.DF. - Relator Ministr~ Amarflio Salgado. Re 
visar Ministro Sylvio Mo~tinho. APELANTES: A Procur~ 
daria Militar da Aud/lla. CJM; EDMILSON DE SOUZA LI
MA, JOÃO HENRIQUE REIS DE CARVALHO ou JOÃO HENRIQU[ 
FERREIRA DE CARVALHO, LUIZ ALflERTO GOMES DE OLIVEIRAs 
condenados a um ano de reclusao; PEDRO VIEIRA REIS, 
JOS~ CARLOS DUARTE DE PAULA e SEBASTI~O ALVES PI~ES, 
condenados a seis meses do reclusgo, todos ihcursos 
no·art 14 do DL 898/69, por desclassificação. APELA
DA: A Sentença do CPJ da Au~/lla. CJM, de 16 de maio 
de 197~, que absolvou"PERP~TUA DO SOCORRO NUNES, do 
crime previsto no art. 14 do DL 898/69, por desclas
sificação. Advs.Drs. Lázara o. Sampaio, JJ. Safe Ca~ 
nei:ro e Sylvio de Oliveira Guimaraes.(JULGAMENTO EM 
SESSÃO SECRETA) 

40.565 - Guanabara. Relator Ministr6 Alcides Carneiro. Revisor 
Ministro Hon6rio Magalh~es. APELANTE: A Procuradorie 
Militar da 2a. Auditoria da Aeron~utica da la. CJM.-
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APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. Aud/Aer da,~/lW.J·]·M, 
de 12 de setembro de 1974, que absolveu JOSt/~l"lAR 
BRAGA JA NSEf~ PERE I H A, ex- cabo da. 1\eronáut ice;\ Jdo cri 
me previsto no artigo 210 do CPM. - POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ~apéfO-dcl-~iP 
para reformar a Sentença o condenar o apelado a 2 me 
ses de detenção como incurso no art. 210; POR MAIO ~ 
RIA, sem direito ~ Sursis. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO 
concedia o Sursis.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O 
MINISTHO 1\MARfLIO SALGI\00)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO 
NELSON BARBOSA SAMPAIO).(Repr6duzido, por t~r safd6 
com incorreç~es na Ata da 83a.Sessão, de 17.10.75)o 

RECURSO CRIMINAL 

4.976 - Bahia. Relator Ministro Valdemar Torres da Costa. RE 
CORRENTES: ROBERTO MAX 1\RGOLLO, SERGIO VEIGA DE -SAN~ 
TANA, MARCELO VEIGA DE SANTANA, HEITOR CASAIS E SIL
VA, LUIZ FERNANDO CONTREIRAS DE ALMEIDA, MARCO ANTO
NIO ROCHA DE r·!EDEIROS, C.'\1\LOS AUGUSTO r-1/\RIGHELLA..tPAiJ 
LINO VIEIRA, JOSt IVAN DANTAS PUGLIESE e SEBASTIAO A 
MARAL DO COUTO. RECORRIDA: A Decisão do Conselho Po~ 
manente de Justiça da Auditoria da 6a. CJM que mant~ 
ve a prisão preventiva decretada contra os recorron= 
tes. Advs.Drs. José ·Borba Pedreira Lapa~ Jayme Guima 
rães, Ronilda Noblat e José Moura Rocha.- POR MAIORIA 
DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao Recurso. OS 
MINISTROS NELSON BARBOSA SAMPAIO, AM/\RÍLIO SALGADO e 
AUGUSTO FRAGOSO, não tomaram conhecimento por não os 
tar devidamente instrufdo. O MINISTRO RODRIGO OCT~ ~ 
VIO dava provimento parcial: mantinha a prisão do PAU 
LINO VIEIHA e revogava a dos demais, por falta de fu~
damentação~ Outrossim, conforme preceitua o inciso -· 
XXI do art. 40 do Doe Lei 1003/69 remetia ao Procura 
dor G2ral da Justiça Militar, as peças dos Autos o; 
que sao alegadas sevfcias contra os indiciados na fa
se pro-inquisitorial e coação psicolÓgica por parte 
do Encarregado do IPM, nos depoimontos de dois acusa 
dos.(Reproduzido..t por ter safdo com incorreç~es na
Ata da 87a. Sessao, em 24.10.1975). 

APELAÇ~O 

40.779 - Hio de Janeiro. f(elator F1inistro Jacy Guimarães· Pi
nheiro. Revisor Ministro H~lio Leite. APELANTES: SER 
CIO APARECIDO DA SILVA, condenado a três anos e qua= 
tro meses de reclusão; JOSt Cf\NDIDO BATISTA FEITOS~ 
FILHO, condenado a seis anos de reclusão, incursos 
no art 27 c/c o art 50, parágrafo Único, do DL 898/ 
69 com a suspensão dos direitos polfticos, pelo pra
zo de tras anosi e TANIA MARIA CABRAL CORONA,que do
clarada inimputavel na forma prevista no art 40 do 
CPM, lhe foi imposta, como medida de segurança, a in 
ternação em Manicami6 Judici~tio ou Casa de CustÓdia, 
pelo prazo de um·ano. APELADA: A Sentença do CPJ da' 
la.Aud/Aer da la. CJM,de 28 de janeiro de 1975.Adv~: 
Nelton Feital, Manuel de Jesus Soares e Fernando G. 
Balsells.- POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal ne
gou provimento ao apelo da Defesa e confirmou a Sen-
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Sentença apelada. (NÃO VOT!\R/'.M OS MirHSTROS NE~,SO'N .. 
BARBOSA Sfd"1PAIO e SVLVIO nDUTHJHO)- (Reproduzidáf,··~p-or. 

• , • _, • t"oJ , 

ter sa1do com 1ncorreçoes na Ata da BBa. Ses~oo, pag. 
423). 

\. 

Na Apelaç~o nd 40.993, constante da Ata da G3a. Sess~o, p~g. 
397, leia-se r 11 Revisor Ministro Alcides Carneiro 1

;- e n~o como 
constou na referida Ata. 

A Sess~o foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro -
cessas em mesa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 153(AC) 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.112(AC)-Aud/4a.CJf1. (_Ç_Q_tl_ VISTAS .B_O_l·li_N_I_!?__

_L R O vJ.0J-j)_E_ M AB_T_D_I3._R__E.:?_ _f?_ 0 .. -~.9 S T ~-) 
REVIS~O CRIMINAL 1.112(AC/BM)-la./2a. 

REVISÃO CRIMINAL 1.133(AC/SM)-Aud/5a.proc.515/69-Adv. Adalbsr 

to Harns. 

RECURSO CRIMINAL 4.974(AC)-la/Aer.proc.6/75-Advs. Helena Fra
goso e Wilson Mirza. 

RECURSO CRIMINAL 4.982(AC)-Aud/7a. 

DESAFORAMENTO 25l(SS)-la./3a.proc.l8/75 

EMBARGOS 40.210(SS/WT)-la/Ex.proc.D-ll/73-Adv.Arnaldo F.Lima 

EMBARGOS 39.872(JP/HL)-2a./Ex.proc.l7/72-Advs.A.Sussekind M. 

Reg o e outros. (_J_ld_~A_r~~~{T_D _ _M_0.~_C_A_D_l}~~.G.0. _g __ l2_I.B__7 .J:_~_._l?- 6.il. .I_~-~-â.) 
APELAÇÕES: 

40.852(JP/HM)-2a/Mar. proc 28/7~-C.Adv.Tecio Lins e Silva e 

outro. (C.Q~___l_ ~ G_A ME ~JT ~LI! A R_Ç_A_Q_g __ PA I~JLQJ21J.L2.·..'~_I_!_?_~.::_~~· _f_e_~r_e) 
40.735(AC/AF)-Aud/lla proc 237/74-Adv. Sylvio Guimarães 

40.956(SM/AC)-Aud/lla proc 131/75-Adv. J. Safe Carneira· 

4D.745(SS/NS)-la./Mar proc 52-D/74-Adv. Lourdes M. da Valle 

40.407(NS/SS)-3a./3a. proc 2635/73-Adv. Luiz P. de Rossi ,, 

38.857(NS/BM)-Aud/10a proc '64/70 

30.039(NS/Br~)-Aud/9a. proc 176/70-Adv. •. 

40.764(NS/SF)-2a/Aer. proc 1730/73-Adv. Renato Ribeiro e outro 

4D.693(AS/AF)-la/Mar. 99/72-Adv. 
,. 

pro c Sonio n.s.Correa 

40.663(AC/SM)-Aud/7a. pro c 117/72-Adv. Ailton Csrqueira/outro 

39.655(AC/HL)-Aud/lla pro c 37/70-f\dv. Romulo Gonçalves 

40.296(AS/SM)-Aud/10a pro c 69/71-Advs Padua Barroso e outro 

40.497(AC/R0)-2a/Aer. pro c 1694/72-Adv. José Hugo Ferreira 

40.560(AC/RD)-la./Ex. pro c 10/74-Adv. João Fe::-reira 

40.609(SS/WT)-la./Ex. pro c 14/74-Adv. Arnaldo F.Lima 

40.798(SS/WT)-3a./2a. pro c 5/74-Adv. /\ntonio P. Rosa 
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APELAÇÕES: 

40.761(55/WT)-la/Mar. 

40.724(55/NS)-Aud/Ba. 

40.703(55/WT)-la/Mar. 
40.799(NS/SF)-la./Ex. 

40.792(NS/HM)-Aud/6a. 

4l.OlO(SM/NS)-2a/Mar. 

40,603(AS/FC)-la./2a. 

40.8ll(SS/WT)-Aud/5a. 

40.846(SS/WT)-Aud/4a. 

40.907(SS/WT)-2a/Mar. 

40.928(SS/WT)-Aud/6a. 

40.900(HM/WT)-la./3a. 

40.427(AS/HM)-Aud/lla 
tros. 

40.96l(JP/R0)-3a.Ex. 

40.909(JP/SF)-Aud/5a. 

40.903(JP/HL)-2a./Ex. 

40.596(AS/HM)-3a./Ex. 

40.626(AS/HM)-la./2a. 

SU. fd.OR TR.HU!tül M!UfAR 

29 OUTI975 
SECRETA IA CO Tt fBUNn PL r,::.· 

SEÇÃO DE A; i.S 
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Sessão, em 29 de outubro de 1975) . : ; .11 I .. · 
/ ,.; ;;i,/ 
. lj 

I ' í 
proc 13-D/74-Adv. Lourdes ~1. dt tÜle 

proc 41/74-Adv. Mariza Lima Capucho 

proc 52-D/ -Adv. Lourdes M. do Valle 
proc 74/73-S.Adv Manoel Lima e outros 

proc 75/73-Adv. Luiz Agle 

proc 207/74-D.Adv.A.Sussokind M. Rogo 

proc 976/74-Adv. Gaspar S~rpa 

proc 102/75-Adv. Aurelino M.Gonçalves 

proc 5/75-Adv. Francisco Izento 

proc 172/74-D.Adv A.Sussekirid M.Rego 

proc ?./75-Adv. Luiz Agle 

proc 4/75-Adv. Lucia Helena E. Brito 

proc 144/71-Advs Sylvio Guimarães e ou-

pro c 45/73-Adv. ~1ario s. de r·1endonça 

pro c 711/74-/idv. Aurelino r~. Gonçalves 

pro c 82/73-Adv. Lourival r~. Lima 

pro c 78/72-Adv. Mario s. de Mendonça 

pro c 080/73-Adv. Juarez Alencar 



Aditamento à Ata da 86a. Sessão, em 22 de outubro de 1975) 

No in!cio de Sass~o, o Exmo Sr Ministro Rodrigo Oct~vio assim 
se manifestou: - 1;0 Miniatro 3ylvio Moutinho, em sua~ pala -
vras finais, disse que falava em nome de todos. Eu, por dele
gação dos ilus~res Ministros Syseno Sarmento e Augusto Frago
so, ~anho tambem ~ue ressaltar a data de 23 de outubro que a
manha transcorrera. Realmente aqueles que viveram e que reali 
zaram a sua vida militar, juntamente com o desenvolvimento da 
Aeronáutica, é que podem bem apreciar o valor incalculávelc~ 
que os jovens aviadores da d~cada de 30 desbravaram este pa!s 
em sua grande cruz terrestre, do Chui a Cucui, do Cabo Branca 
at~ as nascentes do Javari, ajudando a integrar com mais es
se meio do circulaçio, este nosso maravilhoso sub Continente 
e defendendo-o bravamente contra as investidas totalitárias 
preservando a nosso litoral e combatendo nos campos da rt&lia. 
Eu quero ressaltar aqui, al~m daqueles quo foram imolados ~ 
serviço do Brasil, a figura do Marechal do Ar EDUARDO GOMES • 
Foi graças a ele que a minha geração viu esse desenvolvimento 
da Aeronáutica, ser consolidada e, até hoje, com seus 79 anos, 
est~ varão de Plutarco constitui um exemplo ~ara to~as as ge
raçoes - as geraçoes que se foram o as que vem surg1ndo -. co
mo uma das figuras mais eminentes de patriota, de cidadão, do 
brasileiro, de soldado, que o Brasil já contou em sua histó
ria. Não teve ele, talvez, a sorte de um Caxias ou do um Ta
mandaré, para brilhar nos campos de batalha ou nos mares bra
sileiros, mas é certo que nos ares ele edificou uma obra a co 
maçar pelo Correio AÓreo Nacional que o futuro há de roconhe~ 
cer como homérica, fazendo com que o nosso grande império co
lonial justaposto à área metropolitana se integrasse, de fato, 
na Pátria comum, da forma que hoje a temos, surgindo no cená
rio mundial como Grande Pot~ncia. 

Peço a V. Exa., :enhor Pros~dente que,consultedo 
o Tribu~al, enviemos a essa figura que já penetrou na HistÓ
ria,. uma mensagem congratulatÓria pela passagem do Dia da Ae 
ronáutica - 23 de Outubro - ressaltando os seus grandes fei~ 
tos desde 1922 evidenciando sempre uma dignidade inabalável, 
patriotismo insuperável e uma dedicação impar ao seu Brasil, 
deixando assim a todos os brasileiros um exemplo vivo de he
roismo e abnegação a serviço de sua Pátria.n 

A seguir, o Dr. Ruy de Lima Pessoa, em seu nome 
e em nome do Minist~rio PÚblico Militar, associou-se às home 
nagens prestadas à Aeronáutica-por este Tribunal. 

A seguir, com a palavra o Exmo. Sr~ Ministro Presidente,assim 
se externou: - ''Senhores Ministros. Em nome da Aeroná~tica,a 
gradeço as palavras dos companheiros que aqui fnlaram.Devo dl 
zer que todo esse trabalho, todo esse esforço·realizado pela 
Força A~rea, bem demonstram a responsabilidade ·aue:ca.i em seus 
ombros em decorr~ncia de ser ela a jovem arma a~rea.Ela veio 
depois de 400 anos de lutas da Marinha e do Exército.Marinha 
e Ex~rcito já traziam· uma hist6~ia, quando eli' começou, qua~ 
do ela recem-apareceu. Ficou ela com uma resRonsabilidade mui 
to grande nos ombros - de acomp~nhar, em parte, a hist6ria ji 
escrita pelas duas forças irmãs. o Exército deu um belo exem
plo com a campanha de Rondon, a Marinha ·- talvez alguns não 
saibam - mas a Marinha, nos rios Paraguai e Amazonas, .em ou 
tras ~pocas p~estou serviços relevantes ao pa!s. Por tudo i~ 
to, a Força Aerea tem que se desdobrar em esforços para cons~ 
guir alcançar um nfvel compatfvel com a sua res~onsabilidade, 
como sejam, os esforços de integração do territÓrio nacional 
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nesses vôos de interior que foram bem lembrados aqui e que ti 
varam a orientação da nosso Chefe o Brigadeiro EDUARDO GO 
MES e tamb~m do GenRra1 Jos~ Fernandes Leite de Castro que e
ra o Diretor de Aviação nossa época e que deu integral apoio 
ao Brigadeiro EDUARDO GOMES. 

A nossa Aeronáutica, portanto, se sente feliz de 
ter ouvido as palavras daqueles que se pronunciaram aqui em 
nome do no~so Plenário, lembrando, inclusive, o General Rodri 
go Octávio a feliz idéia de sé fazer um rádio ao Brigadeiro ·
EDUARDO GOMES, em nome do STM. Portanto, muito obrigado a to 
dos. :1 

A seguir, o Exmo. Sr. Ministro Alcides Vieira Carneiro pronu~: 
ciou as seguintes palavras: 

'
1_8penas para agradecer ao nosso eminet:~te Presidente 

~ comunicaçao que fez ao Tribunal de ter eu recebido, da Para 
Íba, o tftulo da Universidade da Paraíba, de Professor ;:Hono':" 
ris Causa·'. ~Junca desejei esta honraria, mas o qué não quero 
é que o Tribunal fique pensando, que eu me considero Professor 
mesmo, daqui em diante. Eu continuo sabendo a mesma coisa q~s 
sabia, isto é, muito pouco e ~ exatamente o que vou dizo~ a 
eles, lá, no discurso do agradecimento que vou pronunciar. Eu 
comunico ao Tribunal, e peço licença ao Presidente, para me 
ausentar por uns dias; devo seguir amanhã para agradecer isso 
pessoalmente à Congregação da Universidade e, depois~ponso em 
fazê-lo, porque a escolha foi feita há oito dias; eu já sabia, 
por telefone, porque o atual Diretor, Dr. Humberto Carneiro da 
Cunha Nobre~ é muito meu amigo e, certamente~ influiu muito 
nessa decisao. Eu fiz quest~o de roceber o t1tulo exatamente 
na gestão dele, que termina agora no dia 31 de outubro, como 
um gesto de agradecimento ao amigo (sei,que elo concorreu pa
ra isto, estou quase convencido), de forma que agradeço ao 
Presidente ter comunicado e pedido para inserir em Ata a comu 
nicação. i'luito obrigado.;: 

SUPfRrDR TRIBUNnt tllliT~R 

2 2 OUT1975 

~- ...... -... --..___,_.. ·~-----.: 


	ATAS STM 1975 1º sem-0245.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0246.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0247.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0248.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0249.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0250.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0251.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0252.PDF

